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A Cãrnara :Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, A.prova: 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

ÇQ~ISSAO PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 

Emenda NQ 03/97, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Disp~e sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sess~o e en
caminhada às Çomiss~es Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comiss~o e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A Emenda apresentada pelo Autor visa tirar 10/. 
(dez por cento) Orçado para que o Poder Executivo possa suplementar 

~ o Orçamento do Exercício a fim de atender as necessidades básicas da 
Administraç~o. Está no bojo da proposta, que o Poder Executivo pode 
suplementar a Lei Orçamentária em até 30/. (trinta por cento) do to
tal das despesas fixadas. O Vereador propôe que este percentual seja 
baixado para 20/. (vinte por cento), Q que fará que o Município já 
dispondo de recursos bastante limitados, fica em condiçôes de nâo 
poder atender o mínimo que o Orçamento prevê, já que o Governo desde 
o seu início vem lutando com baixíssimo dispêndio de Caixa para as 
necessidades básicas da Administraç~o. 

Pelas razôes embasadas, essa Comissâo é de Pare
cer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os Pares 
endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissôes, 
m, 04 de Novembro de 1997. 

acymar Dalla Fontes Filho 
Relator 



CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITO 

C:OLATINA 
SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
03/97, de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, ao Projeto 
de Lei NQ 79/97, em que Disp~e sobre a Lei Orçamentária do 
Exercício de 1998 e dá outras providências, consubstanciada aos 
Artigos 42 e 69 do R.I., e à luz do Artigo 123 da Lei Orgânica que 
reza: Artigo 123: A Lei Orçamentária Anual n~o conterá dispositivo 
estranho à previs~o da Receita e à fixaç~b da Despesa, n~o ~e 

incluindo na proibiç~o a autorizaç~o para a abertura de crédito 
.~ suplementar e contrataç~o de operaç~es de crédito. ainda que por 

antecipaç~o de Receita nos termos da Lei. A presente Lei 
Orçamentária foi estruturada sob os parâmetros da Lei NQ 4.320, de 

~ 17.03.64, que é o organismo básico onde os Municípios Brasileiros 
estabelecem o Programa de Administraç~o dos seus Municípios. 

Assim, diante do exposto essa 
Comiss~o é de rejeiç~o a Emenda proposta porque contraria o 
Programa já previamente estabelecido pela atual Administraç~o, a 
fim de atender as necessidades por que aguarda a populaç~o 

colatinense a fim de promover ainda, o progresso e o 
desenvolvimento do Município. 

LAURISTONE DA 
Presidente 

lYlVA 

.! 

Sala das Comiss~es, 
Em, 04 de Novembro de 1997. 

tt!· PL 1760-~L~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSé TADEU MARINO 
Membro 
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El\'IENDA MODIFICATIVA Nº ~197 

Ao Projeto de Lei Nº 079/97, em que "Dispõe sohl'e a Lei 
Orçamentália do Exercício de 1998 e dá outras pro,Jidências ......... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1º - O Artigo 8° do Projeto de Lei N' 79/97, em que "Dispõe sobre a Lei Orçamentária do 
Exercício de 1998 e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 10% (dez por cento), sobre o total das 
despesas fixadas nesta Lei, para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas, para si, suas Autarquias e Fundos, utilizando como 
fontes de recursos as definidas no Parágrafo 1 º do Artigo 43, da Lei 
Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964". 

Renumeram-se os seguintes. 

Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 



AS CGMiSSÕES PERMANENTES 

Sal~ :;;.;sões/_l.JLÍEJ ~ 
. ----~---·-------------· ····---········--····--·-- -------·-·---· 

RESll]ENTE 

'\ 



". 
' ' .· . 

l _ .. __ •• " 
', : \ 

.... \. . . 

' . -' 

' ·, .' 1 
' -, .. 

. ' ' 

' ' 

. ... 
' t, 

• ',1 ! ' 

. ' 
•\ ' ' -

'ESTADO DO ESPÍ~ITO SANTP 

.. \ ' 

.. 1'• 

" 

: ... : 
; 

.· .... · .. ···CÂMARA :M U NICI PAt Df (OLAtl N~ 
. ' ' . - ' - -

. \ . 

. ,. ' 

' \ ~ ' 

' \ 

·- '. 

·. , .. 

. \ .. 
. j. J ~ '' 

~ ' . ' 
. ' 

.. 
1 ".·. 

., 

.1 ' ', .. 

·Ó_··· 
" ' 

•• j : 

' . 

. i· ' 

' ;i ' 
. ·~ 
1 

,1 

. ' 

. ' 

.. '• ·, 
. \ l .,..., J ~ 

. •, =--A_n_·o_. _d_e __ : 1_'.gq ____ -+--__ .. _. _.r. :· • J, ' 

'-~' .. '. ' '' 

' 1 ,o ' ',, r 

•' r _,' 

. ) ' .... " 

1P•t10<CIESSO .· ,.·· · 
., - . 

. ' . 
1 • ' ' 

"'\ . -· 
' '· 

r,1 - J 

•. -·;-'.·-··· ' ' .. -.::J" . : .••• ~--· _· . .-·:· ·- -·.-··---

~,- ·---- . ··-···-~-~-~-~~-----~ 
~-~~ '. . ' ' ' . . ' ' . : " ' . . / ' 

. ~~-:::~------.... _; ____ __: ___ ~----·-·····-····--···--·,-:~--~---····:···············:······:·····-······~---.·-·.:.--,·······-... 

' "" ' ' ~. ' .. ·' \ 

A.ÇA·o. --_-. ' . AU 

:Aos . .: · dias do mês de 
' ---····~·--·-···-····················-····-···-··············································-;-··-···'""""""""' 

' . . 
' ' . 

. . · · · do anó de ·mn novecentos e noventa· ·e. , · · ·--------··--····· .. ---····--·-·· .... ··-.. ·····--------------- . ' . ..-............. ______ ., __ .................... ~--·-······ 

.. a~tuo, 'nos· termos. da lei, .. os docU:mentós qu'e se segii~m ... 
• • • ' • ' f 1 

; 1 '' 



·{ 

FOLHA N.0 
____ ª2.~---

DATA _____ ?!)_ _ _1_)Q_ _______ _/_ __ q;}__ 
e-

C·····:AMA·~::··:··:::··:·RA··:·:::·::::MU:··:··::·::·:N··:·:1··:c··::·IP···:·:··A·:·::L··:::::D··:··E···· ··e·· o··.· :L·.:A~ ~T-·IN" .. A-:--................. : .. .. . . . .. .. .. ..... . .. .. . . . . .... .. .. .. ..... . . ... ... . . ........................... .. . . . . . . " .......... ' ............................................................ . 
::::: :: : : : : : : : :: :: : : : : : : : : : : ::: : : :: : :: : : : : : : : : : : : :: : : : : : : : : : :: : : : : :: : : : : :;;: :: : : : : : ::: :: : : :: :: : : : : : : : : :: :: : : : :: : : : : : : :: : :::::: :: :: ::::: :: : : : : : : : : : : : : : ::: ............. E.ST:"AD" ... ·o···no···E"S"PIRI" To··sA· ""N""T" o· ............................... . ............. .. .. ... .. . .. .. . .. .. .. . . . . .. . .. ... .. .. . ... .. .. ······························· ............. . .. . .. .. . . . ... . . ... . . . ... . . ................................................ . ......................................................................................................................................................... 

Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

tr "d" • ou as proVI enc1as: ............................................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo 1º) Fica retirada a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), da Unidade Orçamentária= 0220 - 9.9.9.9.00 - Reserva 
de Contingência, a crédito da Unidade Orçamentária- Secretaria 
Municipal de Obra~ - Código 10.58.323 - Planejamento Urbano -
construção de obras de drenagem, calçamento e muros de arrimo 
no Bairro Olívio Zanotelli - Código 4.1.1.0.00 - Elemento da 
Despesa - Pavimentação das Vias Urbanas - Centro, Bairros e 
Distritos. 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 30 de outubr_, de 1997. 
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GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

CQMISSAQ P.ERMANE.NTE DE LEGISLAC!O, JUSTICA E REDAC1ID FINAL 

Emenda NQ 06/97~ de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A Emenda apresentada_ pelo Autor está consignada 
na dotação Reserva de Contingência. Esse elemento criado de maneira 
excepcional para compor o Orçamento Municipal, destina-se ao Poder 
Executivo para abrir Créditos Suplementares a fim de suprir as ne
cessidades que por ventura surjam no decorrer do Exercício Financei
ro. É uma verba cujo o valor está estipulado em R$ 1.300.000,00 (um 
milhão. trezentos mil reais). O Vereador proponente da Emenda deseja 
retirar desse elemento uma importância para atender obras no períme
tro urbano da cidade, mas torna-se imperioso que tal elemento deva 
permanecer intacto pelas razões acima já expostas. 

Pelas razões embasadas, essa Comissão é de 
cer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissões, 
m, 05 de Novembro de 1997. 

~-----~ 

Pare
Pares 

cymar Dalla Fontes Filho 
Relator 
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GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

·~. 

A Comiasao Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
06/97. de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, ao Projeto 
de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentária do 
Exercício de 1998 e dá outras providências, consubstanciada aos 
Artigos 42 e 69 do R.I., e n~o vê possibilidade para a sua 
aprovação, de vez que o Orçamento Municipal para o próximo 
Exercício, carece de maiores recursos em virtude da precária 
situaç~o financeira em que se encontra o Poder Executivo 
Municipal. Assim. essa Comissão acompanha os dizeres relatados 
pela douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por 
ser de consenso e de aprovação aos seus dizeres. 

Assim, diante do exposto essa 
Comissão é de reJe1ção · a Emenda proposta porque contraria o 
Programa já previamente estabelecido pela atual Administraç~o. 

Sala das Comissões, 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

w:rL /1~'->'LÂ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 
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EMENDANº-0~ 97 

Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

""- ºd" . ou ... ·as roVI enc1as: ............................................ . 

A Cfu:11ara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo 1°) Fica retirada a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), da Unidade Orçamentária= 0220 - 9.9.9.9.00 - Reserva 
de Contingência, a crédito da Unidade Orçamentária- Secretaria 
Municipal de Obra~ - Código 10.58.323 - Planejamento Urbano -
calçamento e drenagem no Bairro Alto Vila Nova - Código 
4.1.1.0.00 - Elemento da Despesa- Pavimentação das Vias Urbanas 
- Centro, Bairros e Distritos. 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada~ a~ disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 30 de outubro de 1997. 
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CAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

.coMlSS_AQ PERMANENTE DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL 

Emenda NQ 07/97, de autoria do Vereador Genivaldo
JO-sé Lievõre,ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

r A Emenda apresentada pelo Autor está consignada 
na dotaç~o Reserva de Contingência. Esse elemento criado de maneira 
~xcepcional para compor o Orçamento Municipal, destina-se ao Poder 
Executivo para abrir créditos suplementares a fim de suprir as ne
cessidades - que por ventura surjam no decorrer do Exercício Financei
ro. É uma verba cujo o valor está estipulado em R$ 1.300.00,00 (um 
milhão e trezentos mil reais). O Vereador proponente da Emenda dese
ja retirar desse elemento uma importância para atender obras no pe-

" rímetro urbano da cidade. mas torna-se imperioso que tal elemento 
deva permanecer intacto pelas razões acima já expostas. 

Pelas razões expostas embasadas, essa Comissão é 
de Parecer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
Pares endossarem seu Parecer. -

Sebastiã 

ala das Comissões. 
E 05 de Novembro de 1997. 

mar Dalla Fontes Filho 
Relator 



GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
07/97. de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, ao Projeto 
de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentária do 
Exercício de 1998 e dá outras providências. consubstanciada aos 
Artigos 42 e 69 do R.I .. e não vê possibilidade para a sua 
aprovação, de vez que o Orçamento Municipal para o próximo 
Exercício, carece de maiores recursos em virtude da precária 
situação financeira em que se encontra o Poder Executivo 

~Municipal. Assim, essa Comissão entende acompanhar os dizeres 
.relatados pela douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
~Final, por ser de consenso e de aprovação aos seus dizeres. 

Assim, diante do exposto essa 
Comissão é de rejeição a Emenda proposta porque contraria o 
Programa já previamente estabelecido pela atual Administração. 

~---IE· 
LAURISTONE Dt SILVA 

Presidente 

Sala das Comissões, 
Em. 05 de Novembro de 1997. 

,;; i.,Á 
.r;/lb~O-tt 

WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 
Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 
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D AT A_ ______ ?.Q_J .)o /O'J:t._ 

RUBRICA__ E.~ 
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EMENDA Nº OD'l I~::} 

Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

t "dA e ou. 1·as rovi enc1as: •••••••••• °" ............................... .. 

A Cfunara Municipal de Colatin~ do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo lº) Fica retirada a importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), da 
Unidade Orçamentária - Secretaria Municipal de Saúde -Código 
1111-13.75_025.1056 - Construção do Hospital Regional 
Descentralizado - Código 4.1.1.0.00 - Obras e Instalações e 
lançado a crédito da Unidade Orçamentária Fundo Municipal de 
Saúde -Código 10000.1010.13.75.428.1003 - REiVIODELAÇÃO 
DE PRÉDIOS de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) passa a ser R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), valor esse desdobrado nos 
seguintes Códigos - 3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos = R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais);·4.l.1.0.00 - Obras e Instalações= R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais); Código 1000_1010.13.75.428.1002 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA US TIPO 1,2,3 de 
R$ 30.000,00 (Tri_nta Mil Reais) passa a ser de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), valor esse desdobra.do nos seguintes 
Códigos - 3.1.2.0.00 - Material de Consumo = R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais) e 4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material 
Permanente = R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais); Código 
13.75.428.2007 -TRATA:NIENTO FORA DO DOMICÍLIO de R.$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais) passa a ser de R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Reais), valor esse alocado no seguinte Código - 3.2.5.5.00 
Assitência Médico-Hospitalar e Código 13_75.428.2010 -
IVíANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) passa a ser de R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais), valor esse alocado no seguinte 
Código - 4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
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Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada5 a5 disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 30 de tubro de 1997. 

José 

/
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GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLA.TINA 
DO ESP:t::RITO SAN'TO 

.C:QMISSl\O PERMANENTE DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL 

Emenda NQ 08/97, de autoria do Vereador José Ta
deu Marino. ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispôe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissôes Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER 00 RELATOR 

''i A Emenda apresentada pelq Autor retira a impor-
tância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da Unidade Orçamentária da 
$ecretaria Municipal de Saúde, a fim de remodelar, reparar ou re
construir e mesmo adquirir equipamentos para·algumas Unidades Médi
cas instaladas no Município. É uma verba insignificante a fim de 
atender as necessidades básicas dos Postos de Saúde, alicerçada ao 
precário Orçamento do Município que-não dispõe de recursos ou de mí
nimos recursos para o atendimento médico à população colatinense. 

Pelas razões embasadas. essa Comissão é de 
cer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
endossarem seu Parecer. 

Se 

Sala das Comissões. 
Em. 05 de Novembro de 1997. 

--· 

Henr~ue Soa-Pe.s=-.::
Membro 

ymar Dalla Fontes 
Relator 

Pare
P ares 

Filho 



GAMAR.A 
E:S"I"ADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPLRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
08/97. de autoria do Vereador José Tadeu Marino, ao Projeto de Lei 
NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentária do Exercício de 
1998 e dá outras providências, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 
do R.I .. e nâo vê possibilidade para a sua aprovação, de vez que o 
Orçamento Municipal para o próximo Exercício, carece de maiores 
recursos em virtude da precária situação financeira em que se 
encontra o Poder Executivo Municipal. Assim, essa Comissão entende 
acompanhar os dizeres relatados pela douta Comissão de 
tegislação, Justiça e Redação Final. por ser de consenso e de 
aprovação aos seus dizeres. 

Assim. diante do exposto essa 
Comissão é de rejeição a Emenda proposta porque contraria o 
Progra S:-Jâ previamente estabelecido pela atual Administração. 

trumrsTONE JS! 
Presidente 

Sala das Comissões. 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

·/J,/J Â. o-~ ,/. tt/, flf_ //~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem." 
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EMENDA Nºt-/ 
Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

1h ºd" . OU11·as pro'VI CDCiaS: •••••••••••c•••ito•••••o••••••ci•••••••••••••o•• 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo 1 º) Fica desmenbrada o constante na Unidade Orçamentária - Fundo 
Municipal de Habitação Popular - Código 0221.10.57.316-
Habitações Urbanas, na seguinte Forma e Valores: 
0221-10.57 - Habitação = R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil 
Reais) .............................................................................................. . 
0221-10.57.316-A = HABITAÇÕES URBANAS R$ 85.000,00 
(Oitenta e Cinco Mil Reais), valor esse desdobrado nos Seguintes 
Códigos = 3.1.2.0.00 - Material de Consumo = R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais) 3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos= R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais) e 4.1.1.0.0.00 - Obras e Instalações= 
R$ 60.000,00 (Secenta Mil Reais)~0221-10.57.316-B -
HABITAÇÕES RURAIS R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais), valor 
esse desdobrado nos Seguintes Códigos= 3.1.2.0.00 - Material de 
Consumo = R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), 3.1.3.2.00 - Outros 
Serviços e Encargos= R$ 3.000,00 (Tres Mil Reais) e 4.1.1.0.0.00 
- Obras e Instalações. 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

"P ~ fl'!~~7aíl~eii~n;;-rir lfllr:- l\ilf'"llF<~ii'l~r.">,..f"'l 
R ~ ~_,i:t1mH!l!i u';'ill;J;~'Hd~:!.. i!.!:'. v [;i.f[1:~:!.HJlhi~lt~ 

'o . 
1 6 N.0@..~ .... Fls ...... ~.? .......... Li;·rc ...... P.?... ...... . 
g Colatina, ___ ?!;!_ .. de __ ~!;,µ:;ie 19.9..=J:: .. . 

-~ ·-···················-···-........ ~ ............... . 
FUi\JC!ONARIO 

-oobm=-===--~=--~=-.-·-'"" .. --.-· .... 

Sala das Sessões 
Em, 30 de outubro de 1997. 
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GAMAR.A. 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

.caMLSSAO PERMANENTE DE LEGISLAC!O, JUSTICA E REDACAO FINAL 

Emenda NQ 09/97, de autoria do Vereador José Ta
deu Marino, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
~oube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

r A Emenda apresentada pelo Autor solicita desmem
bramento da Unidade Fundo Municipal de Habitação Popular para aten
per Programas de Habitacionais Urbanas e Rurais no Município, mas é 
uma verba Orçada que por si só não contempla disposições de grande 
alcance. Assim, direcionando uma verba de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atendimento ao interior do Município, é objetivamente 
impraticável que se estabeleça qualquer Programa para o atendimento 
que o interior do Município necessita. 

Pelas razões expostas embasadas, essa Comissão é 
de Parecer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
Pares endossarem seu Parecer. 

1 

J 

ala das Comissões, 
Em 05 de Novembro de 

ymar Dalla Fontes Filho 
Relator 



GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLA.TINA 
DO ESPíRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Financas, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
09/97. de autoria do Vereador José Tadeu Marino, ao Projeto de Lei 
NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentá.1..,ia do Exercício de 
1998 e dá outras providências, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 
do R.I., e n~o vê possibilidade para a sua aprovação. de vez que o 
Orçamento Municipal para o próximo Exercício, carece de maiores 
recursos em virtude da precária situação financeira em que se 
encontra o Poder Executivo Municipal. Assim, essa Comissão entende 

r acompanhar os dizeres relatados pela douta Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. por ser de consenso e de 
aprovação aos seus dizeres. 

Comissão é de 
Programa 

Assim, diante do exposto essa 
rejeição a Emenda proposta porque contraria o 

reviamente estabelecido pela atual Administração. 

Sala das Comissões. 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

? 

uJ PL flgº"i..L 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 
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EMENDANºf/ 

A3 Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do E:xel'cício de 1998 e dá 

..,.,.. "d" • 
OU11 as rOVI enc1as: ••••••••º°'••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. A Câmara Municipal d.e Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo lº) Fica retirada. a importância de R$ 200.000,00 (duzentos n1il reais), 
da Unidade Orçamentária 0220 - Código 4.1.0.0.00 - Gabinete do 
Prefeito, a crédito da Unidade Orçamentária 1315-15-81-483 -
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
Código 15-81-483-2063 - Manutenção da Atividade a Cargo do 
Ftmdo Municipal da Criança e do Adolescente. 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadaf) as disposições em contrário. 

-P· \ ~- ··- ."'."'....-----._~ .. -,:~ .. ~'· .. -.. :,_ -_-·",· .. ~ .... ,i.:_:,:·._ii«.·. H.lt:~ , 
R :·• J.t \1ti f:,.:~ .''.;. -.'; · · " · - -.l.J 

e ~ r: º.~ ...... r> .... 4.3 ....... ..l ·- ··0 
.. 9[ ........... . 

e 
é Co/~•:-·:i ~ c1~«0~-~ie i9 .. q;± .. 

: ~ : ···---~-:.::.:.~_:::::::.-:::: .. ©.~ .. : .............................. . 
0 FU.i:.:Uf·,Af.IU ·-----



•" l 

í", 



i 

GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO E:SPIRITO SANTO 

COMISSAO PERMANENTE DE I.EGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL 

Emenda NQ 10/97, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A Emenda apresentada pelo Autor visa retirar a 
importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), da verba Gabinete 
do Prefeito, para atender o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, mas a verba Gabinete do Prefeito é urna verba que 
por si só é pequena e para a qual o Poder Executivo vai dispor dela 
a fim de atender urna emergência futura do próximo Exercício Finan
ceiro, devendo a mesma permanecer à disposição do Gabinete do Pre
feito. 

Pelas razões expostas embasadas, essa Comissão é 
de Parecer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
Pares endossarem seu Parecer. 

Seb 

ala das Comissões, 
E , 05 de Novembro de 1997. 

mar Dalla Fontes Filho 
Relator 



GAMAR.A. 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITO 

PARECER 

GOL.ATINA 
SANTO 

A Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar a Emenda NQ 
10;'97. de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, ao Projeto 
de Lei NQ 79/97, em gue Dispõe sobre a Lei Orçamentária do 
Exercício de 1998 e dá outras providências, consubstanciada aos 
Artigos 42 e 69 do R.I .• e não vê possibilidade para a sua 
aprovação. de vez que o Orçamento Municipal para o próximo 
Exercício, carece de maiores recursos em virtude da precária 

~situação financeira em que se encontra o Poder Executivo 
Municipal. Assim. essa Comissão entende acompanhar os dizeres 

'relatados pela douta Comissão de Legislação. Justiça e Redação 
Final, por ser de consenso e de aprovação aos seus dizeres. 

Assim, diante do exposto essa 
Comissão é de rejeiçao a Emenda proposta porque contraria o 
Programa já previamente estabelecido pela atual Administração. 

Presidente 

Sala das Comissões. 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

u/ !L /lt°'cl ~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO. 
Membro 
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EMET~DA Nº JJ_ }ºt::l-

Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

4-.... "d.... • 
OUtt.1-a.S rOVI enc1as: 17oo•••"'•e•••••e1o•••••e••••ee••••111•••••••••••• 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo lº) Fica retirada a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
da Unidade Orçamentária 0220 - Código 4. l_0.0.00 - Gabinete do 
Prefeito, a crédito da Unidade Orçamentária 1315.15.81.483-
Ftmdo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
Código 15.81.483.2063 - Manutenção da Atividade a Cargo do 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, valor esse 
desdobrado nos seguintes Códigos: 3.1.3.1.00 - Remuneração de 
Serviços pessoais - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais); 3. 1-3.2.00 -
Outro Serviços e Encargos - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais); 
3.2_5.5_00 - Assistência Médico-Hospitalar= R$ 25_000,00 (Vinte 
e Cinco Mil Reais) e 4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material 
Permanente= R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadm; as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 30 de outubro de 1997. 

; g Colatina, ___ ~--'":~_dc 1 ~'-~_3_,_ 
·1 
o ·--··------------···---------·---····©~---··-·······-- .. ····-···--

fU,\J0!CN1~F:IO 
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GAMAR.A. 
ESTADO 

MUNICIPAL DE·COLATINA 
DO ESPrRITO SANTO 

CQMISS.1\0 PERMANENTE DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL 

Emenda NQ 11/97, de autoria do Vereador José Ta
deu Marino, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispôe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissôes Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuida a matéria, 
coube-nos relatar. 

Ê o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A Emenda apresentada pelo Autor retira a impor
tância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), da Unidade Orçamentá
ria Gabinete do Prefeito. a fim de atender o Programa do Fundo Mun
nicipal da Criança e do Adolescente. É um Programa que por si só de
manda grandes recursos financeiros dado a que os problemas da crian
ça e do adolescente a nível de País, Estado e Município é pratica
mente o mesmo, urna vez que esses Programas nunca puderam ser implan
tado ou se já foram, foram de maneira precaria e improvisada. A 
criança e o adolescente é hoje um dos programas por que devem se 
preocupar as Administrações Públicas, ·quer por sua grandeza, quer 
pela grande quantidade de recursos gue devam ser injetados a fim de 
solucionar. de alguma forma, esse angustiante problema. Diante do 
exposto e pela carência de recurso do Poder Executivo Municipal, es
sa Comissão não vê condições para que possa ao menos amenizar esse 
problema, daí entende ser de rejeição a referida Emenda e conclarna 
os Pares endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissões, 
05 de Novembro de 1997. 

/t-<:1-aev:.rna-~alla Fo~s Filho 
Relator 



GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SAN.TO 

PARECER 

A Comissao Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
11/97, de autoria do Vereador José Tadeu Marino. ao Projeto de Lei 
NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentária do Exercício de 
1998 e dá outras providências, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 
do R.I., e n~o vê possibilidade para a sua aprovação, de vez que o 
)rçamento Municipal para o próximo Exercício, carece de maiores 
~ecursos em virtude da precária situação financeira em que se 
encontra o Poder Executivo Municipal. Assim, essa Comissão entende 
acompanhar os dizeres relatados pela douta Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. por ser de consenso e de 
aprovaçao aos seus dizeres. 

Assim, diante do exposto essa 
.rcomissl:io é de rejeição a Emenda proposta porque contraria o 
Programa já previamente estabelecido pela atual Administração . 
• 

~LAUR-IS-'roNESjjA 
....?" Presidente 

Sala das Comissões, 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

w. •flL .~v-C{..L 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 
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EMENDA Nº 1si_(q~ 

Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

tr ·~!!"' • ou as roV1u.enc1as: .................................. eooo•••••••• 

A Câmara Municipal de Cola.tina,. do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo 1º) Fica retirada a. importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), da 
Unidade Orçrunentária 0220 - Código 4.1.0.0.00 - Gabinete do 
Prefeito, a crédito da Unidade Orçamentária 1313.08.48.247-
Difusão Cultural -Código 08.48.247.1027- Promoção, Patrocínio 
de Eevntos Folclóricos, Teatrais e Culturais, valor esse 
desdobrado nos seguintes Códigos: Código 3.1.3.0.00 Serviços de 
Terceiros e Encargos = R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) e Código 
4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente= R$ 15.000,00 
(Quinze IVlil Reais). 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, :ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
E!!n~ 30 de ou · bro de 1997. 

José Tiadeu Marino 
Au.tar 
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GAMAR.A. 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRI'TO 

COLA.TINA 
SANTO 

COMIS_S&l_EEHMANENTE DE LEGISLACAO. JUSTICA E REDAC1\0. FINAL 

Emenda NQ 12/97, de autoria do Vereador José Ta
deu Marino, ao Projeto de Lei NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei 
Orçamentária do Exercício de 1998 e dá outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão e en
caminhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A Emenda apresentada pelo Autor visa retirar a 
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), da verba Gabinete do 
Prefeito, para atender promoção, patrocínio de eventos folclóricos, 
teatrais e culturais. O Vereador proponente da Emenda deseja retirar 
desse elemento uma importância para atender promoções e eventos cul
turais de modo geral. mas a verba Gabinete do Prefeito é uma verba 
que por si só é pequena e para a qual o Poder Executivo vai dispor 
dela a fim de atender uma emergência futura do próximo Exercício Fi
nanceiro, devendo a mesma permanecer à disposição do Gabinete do 
Prefeito. 

Pelas razões expostas embasadas, essa Comissão é 
de Parecer contrário a Emenda proposta pelo Vereador e conclama os 
Pares endossarem seu Parecer. 

ala das Comissões, 
E . 05 de Novembro de 1997. 

enr1gue l::ioares 
Membro 

mar Dalla Fontes Filho 
Relator 



GAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CO;LATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar a Emenda NQ 
12/97. de autoria do Vereador José Tadeu Marino, ao Projeto de Lei 
NQ 79/97, em que Dispõe sobre a Lei Orçamentária do Exercício de 
1998 e dá outras providências, consubstanciada aos Artigos 42 e 69 
-~o R.I .. e não vê possibilidade para a sua aprovação, de vez que o 
Orçamento Municipal para o próximo Exercício, carece de maiores 
recursos em virtude da precária situação financeira em que se 
encontra o Poder Executivo Municipal. Assim, essa Comissão entende 
acompanhar os dizeres relatados pela douta · Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. por ser de consenso e de 
aprovação aos seus dizeres. 

Assim, diante do exposto essa 
é de rejeição a Emenda proposta porque contraria o 
'á previamente estabelecido pela atual Administração. 

Presidente 

Sala das Comissões, 
Em, 05 de Novembro de 1997. 

iJ.~tL 4~e/t~ · 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÊ TADEU MARINO 
Membro 
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Ao Projeto de Lei Nº 79/97, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 1998 e dá 

tr "d"' • ou as provi enc1as: ............................................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Est8;'1o do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Artigo 1 º) Fica retirada a importância de R$ 880. 000,00 (Oitocentos e oitenta 
mil reais), da Unidade Orçamentária 0220-9.9.9.9.00 - Reserva de 
Contingência, a crédito da Unidade Orçamentária Secretaria 
Municipal de Obras - Código 10-58-323 - Planejamento Urbano -
construção de obras de drenagem e pavimentação das Ruas 
Projeta.d~ no Bairro São Brás, no Bairro Novo Horizonte, no 
Bairro São Marcos, no Bairro Vila Améli~ no Bairro Santo 
Antônio e asfaltamento da Rua Fioravante Rossi, Elemento de 
Despesa - Código 4.1.1.0.00 - Pavimentação das Vias Urbanas, 
Centro, Bairros e Distritos. 

Artigo 2º) Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. c;=f ~ _ . ~--~---~~-:~,~"".~'",..-~qe"'"" .• 

1 
H .· · · · 1 ''t7' !:1~-~~~f!filJl:• O ' ·' b,. ~, ~ . ., .... f..'.út.H11[1 

Sala das Sessões /1 f i ·· -~~ J.t l;. .. -· ,. , .. 0..l ........ . 
Em, 06 de Novembro de 199t·~· ;' 06 · IJo..~?.W-.~e 19?1.--i 

Autores: b
1 
f ................... © . ........ ~ ........ : .. ~: .. . 

' ~ ., ( .,,, r.·10 
' --.....-"·-~""=~ /7--~4,.:.,~~~""""9~-~ 

n a Da,i :.--Nas~. ento 

/ t-/ Q 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL Df COLATIN 

1 Ano de 19 ~".\ 

o 

(J 
----~4 __ ..::_ _____________________________________________ : ______________ : ________________________ -------------------------------· 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de . . ............ "'1•·······················-·····-~-----------·-·------··········:u-····································· 

----------------------------------·-···do ano de mil novecentos· e noventa e---------------·-····················-

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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El\!IENDA Nº / 4- /97 

Ao Projeto de Lei Nº 079/97, em que "Dispõe sobre a Lei 
Orçamentá1ia do Exercício de 1998 e dá outras 
providências ........................................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1 º - Fica retirada a impotiância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), da Unidade Orçamentária 
0220-9.9.9.9.00 - Resenra de Contingência, a crédito da Unidade Orçamentária Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio - 0770 - Código 03-62.346 - Promoção Industrial. 

Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Saia das Sessões, 
Em, 12 de Novembro de 1997. 

José Lealfi/2a 
Autor 

p f - ..... , . .,., ..... ' 
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RUBRICA .fc~ . 

EIVIENDÀ Nº /$ /97 

Ao Projeto de Lei Nº 079/97, em que "Dispõe sobre a Lei 
Orç~~nt_ária do Exercício de 1998 e dá, outras 
pro vid en c1as ........................................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1º - Fica retirada a importância de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), da Unidade 
Orçamentária 0220-9.9.9.9.00 - Resenra de Contingência, a crédito da Unidade 
Orçan1entária Secretaria Municipal de Obras - Código 10.58.323 - Planejamento Urbano -
Drenagem e calçamento na Rua Napoleão Carlini, no Bairro Santa Terezinha, na Rua João 
José Spelta, no Bairro Santo Antônio - Muro de contenção na Rua Pedro Palácios, em Vila 
Lenira - calçamento da Travessa Agripino Félix Macedo, no Bairro Olívio Zanotelli -
calçamento da Rua Luiz Barbieri, no Bairro Olívio Zanotelli - asfaltamento da Rua Ângelo 
Guerra, no Bairro Olívio Zanotelli - calçamento da Rua Albino Simennan, no Bairro Olívio 
Zanotelli-Via de acesso, ligando o Bairro Tucano ao Bairro Vila Lenira - Código 4.1.1.0.00 
- Elemento da Despesa - Pavimentação das Vias Urbanas-Centro, Bairros e Distritos. 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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